
EMENDA Nº - PLEN 

(Ao PLP nº 195, de 2020) 

  

  

O Art. 4º do PLP 195 de 2020 passa a ser acrescido do seguinte inciso 
redação: 

Art. 4º........................................................... 

......................................................... 

III – As instituições que forem beneficiadas pelos subsídios mensais 
de que tratam esse artigo, deverão oferecer bolsas de estudos, no 
ano de 2021, a ser definida em regulamento, na proporção dos 
valores recebidos. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva estabelecer uma contrapartida para as escolas  que 
receberem subsídios financeiros em apoio ao enfrentamento da crise financeira 
que as instituições privadas de ensino da educação básica vem passando.  

Sala da Comissão, 

  

Senador Randolfe Rodrigues 
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